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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 8307, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Concede licença em período pré-eleitoral. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA. ESl'ADO DO ESPÍRITO SANTO. no uso 
das atribuições legais conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº. 64/1990 e de acord(J com o inteiro teor <ll) 

Processo Administrati\10 nº. 74.881/2012. 

D E CRETA: 

Art. tº. Fica concedida licença para concorrer mandato eletivo municipal, o sen"id(Jf 

MAURO CÉSAR LUZ CARNEIRO. Fiscal Municipal, matrícula nº. 15.339. co1n 
percepção de remuneração do respectivo cargo. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de s /i. publicação. rctroagind() seus et'eitos 
' ' 

a 6 de julho de 2012. ficando re\.:ogados os Decretos nº · 39/2012 e 7211/2012. 
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Palácio Municipal. cm Serra. aos 13 ~e 
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ANTÔNIO SIÍJl~IO ALVES VIDIGAL 
Prefeito do Município da Serra 
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